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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO DECRETA:

£

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pú-

blica a "Associação dos Deficientes da

Região de Sorocaba - ADERES", com sede

em Sorocaba.

LO) 
A

e) Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na

Co

Ç data de sua publicação.

E)

NM

o JUSTIFICATIVA

A presente propositura pretende declarar

de Utilidade Pública a Associaçao dos Deficientes da Região

de Sorocaba - ADERES, constituída em 1991.

A referida Associação procura valorizar

o conceito da capacidade produtora dos deficientes perante

(O) público e os empresários em geral, através de divulgação,

e também com o emprego temporário dos mesmos.

A ADERES trabalha com o objetivo de pro-

mover o aprimoramento da educação, saúde e integração fami-

liar, social e profissional dessas pessoas, com orientação

pedagogica e vocacional dos portadores de deficiências.
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Esta Associação tem se empenhado em for-

necer e agilizar o acesso do portador de deficiência ao

transporte coletivo urbano, através de gestoes junto aos or

gaos públicos, ou por convênios regidos por regulamento pró

prio como no caso de transporte especial.

A Associação em tela desempenha relevan-

te papel na vida de seus 600 (seiscentos) associados, além

de atender 120 (cento e vinte) deficientes-dia com 05 (cin-

co) viaturas no transporte especial.

Por acreditarmos no trabalho brilhante

que a ADERES vem desenvolvendo na Regiao de Sorocaba, é que

propomos este projeto, atendendo sua solicitação.
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